
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 86-A DE 2025

Declara  a  suspensão  do

exercício  do  mandato  do

Deputado  GLAUBER  BRAGA,

por  procedimento  incompatível

com o decoro parlamentar. 

 Faço  saber  que  a  Câmara  dos  Deputados  aprovou  e  eu

promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica declarada a suspensão do exercício do mandato do

Deputado Glauber Braga pelo prazo de 6 (seis) meses, nos termos do

art. 10, III, da Resolução n. 25, de 2001, da Câmara dos Deputados –

Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados.

Art.  2º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2025.

Deputado Federal CARLOS VERAS
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254535998700
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